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PRESIDENTE 

. AUTORIZA O MUNICIPIO D2 GUA. ES A CONTRIBUIR 

P 

COM 1% (UM POR CENTO) DO PPM PARA WASSE AO 

HOSPITAL R2GIONAL D3 GUAMa2S 2 I/Ç OUTRAS PRO 

VIANCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhaes, 7,stado de Minas Ge-

rais, aprova e eu ,refeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Executivo Municipal autorizado, a 

contribuir com 1% (um por cento) das quotas do ?tudo de Participaçao 

dos Municípios . PPM, para o Consgrcio Intermunicipal de Salde do Cen 

tro TZordeste CEN, que sare repassado ao Hospital Regional de 

Guenhães Associaçao de Caridade Nossa Jenhora do Carmo, como ajuda ' 

para funcionamento do mesmo. 

22 - A contribuição destinada ao Conslrcio In-

termunicipal de ;alde do Centro Nordeste, constará do respectivo or-

çamento do Município. 

Art. 32 - 2sta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhãee, aos 28 de 0.,;osto' 

de 1996. 
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